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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Terceira Secretaria

Assessoria Legislativa
Unidade de Constituição e Justiça

PARECERN°üi /2019

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o Projeto de Decreto

Legislativo n° 66/2019, que "Susta os

efeitos dos incisos XXXVI e XXXIX do

artigo Io do Decreto n° 38.386, de 02 de

agosto de 2017, que 'Declara

desnecessárias as especialidades dos

cargos da Carreira Assistência Pública à

Saúde do Distrito Federal que menciona',

para manterá possibilidade de provimento

dos cargos de MOTORISTA e SUPERVISOR

DE SEGURANÇA DO TRABALHO'".

AUTOR: Deputado JORGE VIANNA

RELATOR: Deputado Prof. REGINALDO

VERAS

RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n° 66/2019, de

üutoria do Deputado Jorge Vianna, que objetiva sustar os efeitos dos incisos XXXVI e

XXXIX do § Io art. Io do Decreto n° 38.386/2017, que "declara desnecessárias as

especialidades dos cargos da Carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal

qu2 menciona", para manter a possibilidade de provimento dos cargos de "motorista"

e "supervisor de segurança do trabalho".

Em justificação à propositura, Sua Excelência aponta a importância dos cargos

mencionados
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